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PROCESSO Nº : 19.484-0/2019 

ORIGEM : PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 

ASSUNTO : REPRESENTACAO (NATUREZA INTERNA) 

RESPONSÁVEL :  ROBERTO ANGÊLO DE FARIA  

RELATOR : CONSELHEIRO GUILHERME ANTONIO MALUF 

OS ELETRÔNICA :  Nº 3.713/2022 DO CONEX 

 

 

Exmo. Senhor Relator, 

 
 Em cumprimento ao disposto no artigo 139, § 1º, do Regimento Interno deste 

Tribunal de Contas, aprovado pela Resolução Normativa nº 14/2007, e, considerando que 

o relatório técnico conclusivo, foi elaborado em sintonia com as disposições legais,                 

ratifica-se as informações constantes nos autos, cuja conclusão técnica pugna pela 

improcedência da presente representação e seu competente arquivamento, tudo conforme 

se poder verificar no documento digital nº 147618/2022 – ITEM 3, em anexo.  

 

Quarta Secretaria de Controle Externo do Tribunal de Contas do Estado de 

Mato Grosso, em 27 de junho de 2022. 

 

(assinatura digital) 
José Fernandes Corrêia de Góes 

Auditor Público Externo 
Secretário de Controle Externo 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código 2I5FMO.
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